
INDICAÇÃO Nº 
459
, DE 2011



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 120.000,00, para a construção de uma sede para abrigar o Centro de Controle de Zoonose, bem como a instalação de um centro de vigilância sanitária no Município de Brotas.

JUSTIFICATIVA



 O município acima citado não dispõe de Centro de Controle de Zoonose e nem sede própria para abrigar a vigilância sanitária local, estando instalados e prestando atendimentos junto com outros departamentos públicos, localizados em prédios que se encontram em condições precárias, fato este que debilita o atendimento à população. No entanto, a construção com recursos do Poder Público municipal é inviável no momento, em face de outras prioridades, sendo imprescindível a descentralização dos serviços, proporcionando mais agilidade e eficiência no atendimento de suas atribuições.



Assim sendo, entendemos que a cidade de Brotas se enquadra na condição de receber recursos suficientes para a construção da citada sede, mediante convênios a ser celebrado por entes públicos de diferentes esferas.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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